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RELATÓRIO ANUAL DO CONTROLE INTERNO 

EXERCÍCIO 2016 

1 – INTRODUÇÃO 

Em cumprimento aos seguintes dispositivos legais: 

 Artigos 31, 71 e 74 da Constituição Federal; 

 Artigos 73 § 1º., 74 e 81 da Constituição do Estado de Minas Gerais; 

 Art. 59 da Lei Complementar 101/00; 

 Artigos 76 a 80 da Lei Federal n. 4.320/64; 

 Artigos 46 e 70 da Lei Complementar n. 102/2008 do Estado de Minas Gerais; 

 Art. 90 inciso X e 102 da Lei Orgânica deste Município; 

 Lei Complementar Municipal n. 100/2008 regulamentada pelo Decreto Municipal n. 

9.479/2009; 

 Instrução Normativa n. 04/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

apresentamos o RELATÓRIO ANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, 

referente ao EXERCÍCIO de 2016,  compreendendo: 

 

1) parecer conclusivo sobre as contas anuais; 

2) avaliação do cumprimento e da execução das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei 

Orçamentária; 

3) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial; 

4) observância dos limites para a inscrição de despesas em restos a pagar bem como dos 

limites e das condições para a realização da despesa total com pessoal; 

5) aplicação dos recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como em 

ações e em serviços públicos de saúde, com a especificação dos índices alcançados; 

6) destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
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7) observância do repasse mensal de recursos ao Poder Legislativo do município; 

8) aplicação de recursos públicos por entidades de Direito Privado – Convênios, Termos de 

Parceria e Cooperação; 

9) termos de parceria firmados e a participação do município em consórcios públicos, as 

respectivas leis e o impacto financeiro no orçamento; 

10) avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 

especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou 

tomadas de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados indicando 

números, causas, datas de instauração e de comunicação ao Tribunal; 

11) relação das auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial realizadas, 

indicando as providências adotadas diante das falhas, irregularidades ou ilegalidades 

porventura constatadas; 

12) cumprimento, da parte dos representantes dos órgãos ou entidades do município, dos prazos 

de encaminhamento de informações, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios (SICOM), nos termos do § único do art. 4º. e do caput do art. 5º, ambos da 

Instrução Normativa no. 10 de 14/12/2011, do TCEMG. 

 

O Poder Executivo do Município de Poços de Caldas é composto por: 

Administração Direta: 

 Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

Administração Indireta: 

 Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE (autarquia); 

Águas Minerais de Poços de Caldas Ltda. (empresa pública, dependente, pertencente 

ao DMAE); 

 Instituto de Assistência ao Servidor – IASM (autarquia); 

 Autarquia Municipal de Ensino – AME; 

 Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas; 

Pertencem também ao Município de Poços de Caldas as seguintes empresas públicas, 

independentes, que não fazem parte da consolidação das contas do Município: 
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DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME; 

 DME Distribuição  S.A. – DMED; 

 DME Energética Ltda. – DMEE; 
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2 – DO CONTROLE INTERNO 

A Controladoria Geral do Município foi instituída pela Lei n. 5461/93, regulamentada pelo Decreto n. 

4955/94 e, através do Decreto n. 6043/98, instituiu-se os “Agentes de Controladoria” em cada 

Secretaria Municipal, com a finalidade de realizar o controle preventivo em todos os atos 

administrativos. 

Em 2008, através da Lei Complementar n. 100, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 9479/2009, 

a Controladoria Geral do Município passou a ser denominada “Secretaria Municipal de Controle 

Interno”, com as seguintes competências: 

I. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta, com vistas à implantação regular e à utilização 

racional dos recursos e bens públicos; 

II. Elaborar, apreciar e submeter ao Chefe do Executivo estudos e propostas de diretrizes, 

programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o 

aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta e também que objetive a implementação da arrecadação das 

receitas orçadas; 

III. Acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da 

aplicação, sob qualquer forma, dos recursos públicos; 

IV. Tomar as contas dos responsáveis por bens e valores, inclusive do Chefe do Executivo, ao 

final de sua gestão, quando não prestadas voluntariamente; 

V. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, 

com informações e avaliações relativas à gestão dos órgãos da Administração Municipal; 

VI. Determinar a execução dos trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto 

aos órgãos do Poder Executivo; 

VII. Verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens 

e valores públicos, e de todo aquele que, por ações ou omissão, der causa à perda, 

subtração ou estrago de valores, bens e materiais de propriedade ou responsabilidade do 

Município. 

VIII. Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e Balanço Geral 

do Município; 
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IX. Organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e bens 

públicos, assim como dos órgãos e entidades sujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas do 

Estado; 

X. Exercer outras atividades correlatas. 

Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Controle Interno: 

I – Gabinete do Secretário: 

a) Assessoria Adjunta; 

b) Assessoria de Auditorias Operacionais e de Gestão; 

c) Assessoria de Controle Financeiro e Orçamentário; 

Em 31/Dezembro/2016 a Secretaria Municipal de Controle Interno era composta por 12(doze) 

servidores municipais, conforme quadro abaixo: 

  Matrícula Nome CARGO FUNÇÃO 

1 16561 WANDERLEI ELIAS COLHADO   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

2 17640 ALINE VALÉRIO BASTOS ADVOGADO  

3 7068 ANA MARIA DE VASCONCELOS TEC.CONTABILIDADE 

ASSESSORA DE AUDITORIAS OPERACIONAIS E DE 

GESTÃO 

4 11929 
ANA PAULA GONCALVES SAMPE 
MARCONDES ADVOGADO   

5 6723 CLOTILDE APARECIDA HONOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV   

6 14800 
EUGENIO CARLOS ADAMI 
MONTEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO III  

7 15146 ZEONER TOMÉ SILVA JÚNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO II   

8 15582 GISELE RODRIGUES DIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO I   

9 6997 
KATIA REGINA ZANGIACOMI 
NAVARRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO V ASSESSORA ADJUNTA 

10 2831 LILIAN GORETTI DE MARCO LORO 

ASSIST. DE 

PROGR.COMUNITARIOS(QS)  

11 19148 LUCIANO BASTOS DE CARVALHO CONTADOR  

12 12679 

PATRICIA VICTORIA EUGENIA 

SAAB KUNKAR ECONOMISTA 

ASSESSORA DE CONTROLE FINANCEIRO E 

ORÇAMENTÁRIO 

 

  



  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

  Secretaria Municipal de Controle Interno 

 

9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 2016 
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3.1 – Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 

 

A Execução Orçamentária do Município de Poços de Caldas foi organizada para 2016 tendo como 

base o Plano Plurianual estabelecido pela Lei Complementar n. 149 de 22/12/2013 (PPA 2014-2017), 

com os programas e ações nele previstos, assim como as respectivas metas físicas. 

Da mesma forma, a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), através da Lei Complementar n. 172, de 

28/07/2015, estabeleceu as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de 

capital para o exercício financeiro subseqüente, orientando a elaboração da Lei Orçamentária – Lei 

Municipal n. 9.105 / 15. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos programas e as 

condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas definidas na LDO, na Lei 

4.320/64 e na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

No quadro a seguir podemos observar, em metas financeiras, o que foi planejado no PPA e sua 

respectiva execução em 2016, por Programas: 
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Observa-se que as metas financeiras do PPA para 2016 foram superadas em 1,7% conforme 

demonstrado. 
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As metas financeiras do Orçamento 2016 por Programas cumpriram-se em 96% conforme 
demonstrado.  
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3.2 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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3.2.1 – Índices dos Balanços Orçamentários  
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3.2.2 – Demonstrativos Orçamentários complementares - 
Prefeitura 
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3.2.3 – Balanço Orçamentário - Comentários 

A Lei 4.320/64 estabelece que o Balanço Orçamentário deve refletir o confronto entre as receitas e 

despesas  previstas e as realizadas. 

Os índices apurados para o exercício 2016 – vide item 3.2.1 acima – mostram que a Receita 

Realizada resultou levemente inferior à Receita Prevista. Somente o IASM apresentou Receita 

Realizada superior à prevista em  R$  4.722.707,11.         

A Despesa Realizada também manteve-se pouco abaixo da Despesa Orçada. A exceção, 

novamente é o IASM. 

Quando analisamos a composição do déficit orçamentário Consolidado, vide item 3.2, verifica-se que 

com exceção da Prefeitura e da Autarquia Municipal de Ensino, todas as demais entidades 

orçamentárias apresentaram déficits. 

O resultado apresentado pela Entidade 001-Câmara de R$ (9.729.718,34) reflete a execução normal 

do orçamento através dos repasses extra-orçamentários feitos pelo Poder Executivo ao Poder 

Legislativo, na forma legal. No item 6 – Repasses ao Legislativo consta o detalhamento desta 

movimentação extra-orçamentária. 

Especificamente quanto à Prefeitura, os demonstrativos de fls. 17 a 19 mostram que, 

comparativamente ao exercício 2015, a Receita Orçamentária totalizou R$543.142.073,38, com 

aumento de R$ 82.256.452,18, variação de 17,8% sobre 2015. 

Ressaltamos, porém, que incluída na Receita Orçamentária de R$543.142.073,38 está o total de 

67.601.957,46 de repasses oriundos do DME. Deste total, R$ 7.252.407,46 referem-se a juros de 

capital próprio, R$ 349.550,00 destinados ao Turismo e R$ 60.000.000,00 a título de dividendos 

intermediários. 

Sem os repasses do DME a Receita Orçamentária da Prefeitura aumentou 10,59% ao invés dos 

17,8% apresentados nos Balanços. 

As Despesas Orçamentárias – Empenhos Liquidados – totalizaram R$ 509.848.074,39, 

apresentando aumento de 14,5% sobre 2015. Conclui-se assim que, sem os repasses do DME o 

crescimento da Receita Orçamentária da Prefeitura não teria sido suficiente face ao crescimento das 

despesas. 
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3.2.4 – Créditos Adicionais 

A lei orçamentária para o exercício 2016 – Lei n. 9.105 /15 – estabeleceu no art. 5º. o limite de 15% 

do total da despesa fixada para cada entidade orçamentária para abertura de créditos adicionais 

suplementares mediante decretos. 

Os limites legais por Entidade Orçamentária e Consolidado foram devidamente respeitados.  
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3.3 – BALANÇO FINANCEIRO 
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Balanço Financeiro - CONSOLIDADO 
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Balanço Financeiro – PREFEITURA 
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3.3.1 – Índices do Balanço Financeiro 
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3.3.2 – Balanço Financeiro  - Comentário 

O Balanço Financeiro, conforme estabelece a lei 4.320/64, demonstra a movimentação 

orçamentária e extra-orçamentária adicionada aos saldos em espécie do exercício anterior 

resultando nos saldos em espécie para o exercício seguinte. 

Conforme demonstrado no quadro do item 3.3, o Exercício 2016 iniciou com R$ 47.912.772,18. 

As receitas totalizaram R$ 721.697.868,56 e as Despesas pagas R$ 728.298.685,61. Somente a 

Câmara e a Autarquia Municipal de Ensino apresentaram movimento positivo resultando e saldo 

financeiro para o exercício seguinte superior ao inicial. 

O DMAE sofreu redução no saldo financeiro em -R$ 6.145.549,34, decorrente do crescimento das 

despesas. 

A Prefeitura que iniciou o ano com R$ 24.622.545,65 diminuiu o saldo financeiro em -R$ 

766.878,95, terminando o exercício com R$ 23.855.666,70. 

Especificamente quanto à Prefeitura destacamos : 

a) Incluído na Receita de R$ 614.700.394,24 está o total de R$ 67.601.957,46 de repasses 

oriundos do DME; Desta forma a movimentação financeira da Prefeitura foi impactada 

favorávelmente em decorrência destes repasses; 

b) Em 31/12/2016, o saldo de R$ 23.855.666,70 corresponde ao saldo contábil – Razão 

Bancos, porém a verificação dos extratos bancários efetuada pela Secretaria Municipal de 

Controle Interno no processo de transição de mandato, em obediência ao disposto no §6º. 

Do Art. 34-A da Lei Orgânica do Município constatou que o saldo total nas contas 

correntes da Prefeitura em 31/12/2016 era de 23.192.449,32 há também que se deduzir 

deste saldo o total de Cheques em Trânsito – cheques emitidos porém não compensados 

até 31/12/2016 - que totalizavam R$ 1.186.413,68. 

Assim, descontando os cheques em trânsito o saldo financeiro efetivamente 

disponível para a Prefeitura em 31/12/2016 era de R$  22.006.035,64. 

c) No processo de encerramento de mandato, em cumprimento ao disposto no §6º. Do art. 

34-A da Lei Orgânica do Município foram identificados outros ajustes a serem efetuados 

no saldo de Razão Bancos os quais estão identificados em Relatório da Secretaria 

Municipal de Controle Interno referente à Transição de Mandato, bem como, 

resumidamente relacionados no item 3.5 deste relatório. 
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3.3.3 – Restos a Pagar – Demonstrativos  

 

 

    Fonte: Sistema de Contabilidade Pública – Relatório de Empenhos Inscritos em Restos a Pagar  
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3.4 – BALANÇO PATRIMONIAL 
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  Balanço Patrimonial - CONSOLIDADO 
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PREFEITURA 
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3.4.1 – Índices do Balanço Patrimonial 
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3.4.2 – VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
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3.4.3 – Balanço Patrimonial - Comentários  

O Balanço Patrimonial reflete de forma qualitativa e quantitativa a composição e situação do 

patrimônio público. 

A Lei 4.320/64 trazia aspectos orçamentários ao Balanço Patrimonial. A partir do Exercício 2014, 

porém, os Balanços Patrimoniais foram grandemente impactados pela convergência aos padrões 

contábeis internacionais. 

O Balanço Consolidado do município de Poços de Caldas, como em exercícios anteriores, 

permanece demonstrando indicadores positivos: boa liquidez, solvência e endividamento total de 

14% (em 2015 17%). 

As Autarquias AME, IASM e FJB e também a Câmara Municipal refletem indicadores proporcionais à 

realidade de suas atividades específicas. 

O DMAE, assim como em 2015, mostra Liquidez Imediata muito favorável, baixo endividamento total 

e seus indicadores impactaram favoravelmente os indicadores Consolidados. Contudo, recomenda-

se que a empresa pública Águas Minerais Poços de Caldas Ltda, dependente, seja consolidada nas 

demonstrações financeiras do DMAE, seu maior cotista, conforme legislação vigente. 

Os indicadores patrimoniais da Prefeitura aparentemente mostram situação positiva com Liquidez 

Imediata de 1,14 (para cada R$1 de Passivo Circulante, a Prefeitura teria R$ 1,14 em Caixa/Bancos); 

o índice de Liquidez Corrente é de 2,11 (para cada R$1 de Passivo Circulante a Prefeitura teria R$ 

2,11 de Ativo Circulante); o Índice de Solvência é de 6,75 (para cada R$1 de Passivo de Curto e 

Longo Prazos a Prefeitura teria R$ 6,75 de Ativos Circulantes e Não Circulantes). 

Há, porém, que se considerar: 

a) Liquidez Imediata: O saldo de Disponibilidades (Caixa + Equivalentes de Caixa) de R$ 

23.855.666,70 requer abatimento dos cheques em trânsito, sendo reduzido então para R$  

22.669.253,02; Vide item 3.3.2 acima.  

O Passivo Circulante, por sua vez, deve ser acrescido dos ajustes identificados no processo 

de transição de mandato. Ajustes estes que estão relacionados no item 3.5 deste Relatório; 

Como consequência apurou-se que em 31/12/2016, efetuados os registros contábeis 

necessários as Disponibilidades da Prefeitura não eram suficientes para cobrir o total de 

Passivo Circulante (Restos a Pagar), ferindo assim o disposto no art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), devido ao total de Restos a Pagar ultrapassar 

as Disponibilidades em 31/12/2016. Vide item 3.5 deste relatório. 

b) Liquidez Corrente e Índice de Solvência: estes dois indicadores além de serem impactados 

negativamente pelos ajustes descritos no item anterior, também contém valores significativos 

para os quais são necessárias ressalvas: 
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Outros Créditos e Valores a Receber Curto Prazo – saldo a receber em 31/12/2016 de R$ 

14.941.330,45 – há que se verificar a solvência, a liquidez destes recebíveis. 

Créditos a Longo Prazo – Dívidas Ativas Tributária e Não Tributária – saldo em 31/12/2016 de 

R$ 128.006.589,40. Quanto à Dívida Ativa faz-se necessário cumprir as determinações da 

Portaria n. 548/2015 quanto à constituição de Ajuste para Perdas. 

Em resumo, os indicadores patrimoniais da Prefeitura são aparentemente favoráveis porém, 

considerando os ajustes e correções nas Disponibilidades, bem como a necessidade de avaliação da 

liquidez dos recebíveis de curto e longo prazos (dívida ativa), devem ser interpretados com cautela. 

 

Especificamente quanto à Portaria n. 548/2015 do Tesouro Nacional, a despeito nas 

comunicações havidas desde o Exercício 2015 entre esta Secretaria, a Procuradoria Geral do 

Município e a Secretaria Municipal de Fazenda, não foi feito Ajuste para Perdas sobre a Dívida Ativa 

Tributária e Não Tributária, assim como não foram implementados os procedimentos para registro de 

Fornecedores por regime de competência. 

 

 

 

 

 

 

  



  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

  Secretaria Municipal de Controle Interno 

 

38 

 

 

3.5 – LIMITES PARA INSCRIÇÃO DE DESPESAS EM RESTOS A 
PAGAR (IN 04/2016 Anexo I ) 

Em cumprimento ao requerido na IN 04/2016 e ao §6º. Do art. 34-A da Lei Orgânica do 
Município, destacamos, em resumo, os itens nos quais o Controle Interno identificou 
necessidade de ajustes e ou correções: 

Saldos Disponíveis  

Prefeitura 

a) SALDOS DISPONÍVEIS EM CAIXA em 31 de DEZEMBRO – PREFEITURA 

Não há diferença apurada. Não havia valores em moeda corrente e ou cheques em 
poder da Tesouraria em 31/Dezembro/2016. 

b) SALDOS DISPONÍVEIS EM BANCOS em 31 de DEZEMBRO – PREFEITURA 

O Termo de Verificação de Saldos em Bancos assinado na transmissão de mandato 
registrou saldo total em Bancos de R$ 23.855.666,70. 

A verificação efetuada pela Secretaria Municipal de Controle Interno nas 296 contas-
correntes da Prefeitura, confrontando o Relatório de Conciliação Bancária do sistema 
de contabilidade com os extratos bancários contendo os saldos em 31/12/2016, 
apurou saldo total em contas correntes conforme extratos bancários no total de R$ 
23.192.449,32 apresentando diferença no valor de R$ 663.217,38 em relação ao saldo 
contábil. 

A seguir demonstramos a origem da diferença: 

PREFEITURA - DISPONIBILIDADES  
Saldos em contas-

correntes - EXTRATOS 
BANCÁRIOS 

Saldo Contábil - 
Razão Bancos 

Diferença 

Total em 31/12/2016 23.192.449,32 23.855.666,70 -663.217,38 

Cheques em Trânsito -1.186.413,68   -1.186.413,68 

DEBITO PASEP DEDUZIDO FPM  SEM SALDO ORÇAMENTARIO 
PARA EMPENHAR (SERTÁ REGULARIZADO EM 2017)   -44.415,33 44.415,33 

PAGAMENTO PARCELADO JHF CONSTR. (SECR.SAÚDE)   -122.463,26 122.463,26 

DEVOLUÇÃO CONVÊNIO COUNTRY CLUB ( VALOR DEVOLVIDO 
EM 26/12 SEM FAZER PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, PORTANTO 
SEM TEMPO HABIL PARA SUPLEMENTAR SALDO E EMPENHAR 
DESPESA – SERÁ EMPENHADO EM 2017)   -147.768,03 147.768,03 

PAGAMENTO VEROCHEQUE (EMPENHADO PARCIALMENTE, 
SEGUNDO SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO O SALDO ORÇAMENTÁRIO NÃO FOI 
SUFICIENTE PARA EMPENHAR O TOTAL DOS VALORES, COMO A 
FATURA É ÚNICA TEMOS QUE TER O VALOR TOTAL EMPENHADO 
E FOI EMPENHADO A MENOR – SERÁ REGULARIZADO EM 2017 
COM O EMPENHAMENTO DA DIFERENÇA E POSTERIOR 
CONTABILIZAÇÃO)   -1.523.066,69 1.523.066,69 

Total em 31/12/2016 com ajustes 22.006.035,64 22.017.953,39 -11.917,75 
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Assunção de Compromissos Financeiros para Execução após o término do mandato. 

Foram apurados pela Secretaria Municipal de Fazenda, conforme relatório de 

18/01/2017, os seguintes fatos em desacordo com a legislação pertinente, especificamente 

Lei 4320/64 e LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal: 

1. Foram efetuados cancelamentos indevidos de empenhos que deveriam ter sido 

inscritos em Restos a Pagar: 

INSS – patronal competência Dezembro/2016 – cancelamentos no total de R$ 

3.523.387,33; 

Secretaria Municipal de Turismo – empenhos já liquidados, no total de R$ 290.074,40; 

 

2. Contrariando o disposto no artigo 35 da Lei 4320/64: “ Artigo 35 Pertencem ao 

exercício financeiro: I – as receitas nele arrecadadas; II – as despesas nele 

legalmente empenhadas”, foram identificados pela Secretaria Municipal de Fazenda 

vários procedimentos de efetivas requisições que não tiveram seus respectivos 

empenhos emitidos. Até a presente data foram totalizados R$10.135.682,34 de 

valores em aberto não empenhados no final do exercício de 2016. 

 

3. Desta forma, adicionando-se ao total inscrito contabilmente e divulgado no processo 

de transição, de R$ 19.474.602,59 os empenhos cancelados irregularmente no total 

de R$ 3.813.461,73, adicionando-se também os valores que deveriam ter sido 

empenhados no exercício 2016 e não o foram, no total de R$ 10.135.682,34, o total 

correto de Restos a Pagar da Prefeitura, até a presente data é de R$ 

33.423.746,66. 
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Confrontação das despesas inscritas em restos a pagar com as disponibilidades de 
caixa, em 31 de dezembro. 

Confrontando os Restos a Pagar com as Disponibilidades de Caixa em 31 de Dezembro, 
temos a seguinte situação com valores finais dos Balanços Financeiros : 

 



  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

  Secretaria Municipal de Controle Interno 

 

41 

 

 

Adicionalmente, no resultado da Prefeitura, há também o valor  pendente a pagar para o IASM 

que, conforme levantamento da Secretaria Municipal de Fazenda até 31/12/2016 
totalizava R$ 10.624.162,09. 

Conclui-se, com base nos valores acima demonstrados, que, no que se refere ao resultado da 
Prefeitura, não foi respeitado o disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), devido ao total de Restos a Pagar ultrapassar as disponibilidades em 31/12/2016 

em R$ -22.041.872,71. 

Os resultados negativos apurados indicam que em 31/12/2016 não havia recursos 
disponíveis suficientes para arcar com o total de Restos a Pagar devidos pela 
Prefeitura.  
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4 -  APLICAÇÃO DE RECURSOS NO ENSINO E SAÚDE 
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4.1 –  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25%) 

Conforme pode ser observado no Demonstrativo de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino extraído do sistema de contabilidade da Prefeitura, o município aplicou 30,33% das Receitas 

previstas na legislação cumprindo desta forma o índice legal mínimo de 25%. 
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4.2 – Gastos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério 

 

 

- GANHO/PERDA FUNDEB– 

Comparativamente ao Orçamento 2016, o resultado do Fundeb mostra GANHO para o município 

acima dos valores orçados. 

- APLICAÇÃO - 

Em 2016 a receita do município com o FUNDEB totalizou R$ 67.403.600,70 e o valor aplicado 

totalizou R$ 45.195.066,07, correspondendo a 67,05% da receita do fundo, acima do limite mínimo 

legal de 60%. Nos exercícios 2013, 2014 e 2015 os índices  foram de 70%, 81,44% e 84,21% 

respectivamente. 

 

– ENSINO MÉDIO E SUPERIOR - 

O Município atuou prioritariamente no Ensino Infantil e Fundamental I e II, superando de forma 

consistente os índices legais mínimos. 

Também atuou de forma satisfatória quanto ao atendimento das necessidades existentes no Ensino 

Médio e no Ensino Superior, concedendo, neste último, transporte regional para faculdades e a 

manutenção de bolsas universitárias através da Autarquia Municipal de Ensino. 

 

Os demonstrativos a seguir, detalham a Apuração do Ganho/Perda no Fundeb e a Aplicação do 

índice legal mínimo: 
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4.3 – Ações e Serviços Públicos da Saúde 

Evolução dos Gastos com Saúde 

Evolução dos Gastos com Saúde 

Descrição 2013 2014 2015 2016 

Receita  R$  228.684.772,14   R$  256.031.267,64   R$  275.407.758,86   R$  307.688.534,64  

Gastos  R$   74.901.835,65   R$   76.118.844,17   R$   74.652.293,71   R$   81.385.290,73  

% Aplicado 32,75% 29,73% 27,11% 26,45% 
% Mínimo Legal 15,0% 15,0% 15,0% 15,0% 

 

Os gastos com Saúde tem superado significativamente o índice legal mínimo de 15% ao longo dos 
últimos exercícios conforme demonstramos acima. Em 2016 o percentual aplicado foi de 26,45%. 

Vide Demonstrativos do sistema de contabilidade: 
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5 – GASTOS COM PESSOAL 

 

O Município de Poços de Caldas comprometeu 42,64% da Receita Corrente Líquida do exercício de 

2016 com Gastos com Pessoal, resultando, portanto em 17,36% abaixo do limite legal de 60%. 

Do limite total de 60%, são destinados 54% ao Poder Executivo que, em 2016, aplicou R$ 

251.951.099,91, correspondendo a 41,42% da Receita Corrente Líquida, abaixo portanto do limite 

legal. 

Os restantes 6%, destinados ao Poder Legislativo, tiveram aplicação real de R$ 7.417.330,13, 

correspondendo a 1,22% da Receita Corrente Líquida, abaixo portanto do limite legal. 

A seguir encontra-se o demonstrativo do sistema contábil da Prefeitura – “Apuração de Gastos com 

Pessoal – Valores Liquidados”. 
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6 - REPASSES AO LEGISLATIVO 

Legislação pertinente: Constituição Federal artigo 29-A incluído pela Emenda Constitucional 25/00. 

A Prefeitura não ultrapassou o limite de 6% “ do somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior”. 

O Município de Poços de Caldas deve obedecer ao limite de 6% pois tem entre 100.000 e 300.000 

habitantes. 

Demonstramos a seguir os repasses efetuados em 2016 assim como os valores devolvidos pela 

Câmara Municipal aos cofres da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas: 

 

   Fonte: Sistema de contabilidade pública   
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7 – AUDITORIAS INTERNAS 

 

As Auditorias Internas têm como objetivo zelar pelo patrimônio público interagindo com as 

diversas unidades da Administração Direta e Indireta para que toda a gestão pública ocorra 

dentro dos princípios de legalidade, impessoalidade, transparência, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, eficiência, efetividade e economicidade. 

No Exercício 2016 não foram realizadas Auditorias Internas. 

 

8 – ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

O Município de Poços de Caldas realizou em 2016 os seguintes leilões para alienação de 

bens móveis: 

 

Os recursos foram aplicados na aquisição de novos computadores e móveis para a 

Administração Direta. 

Não houve alienação de Bens Imóveis. 
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9 – CONVÊNIOS, TERMOS DE PARCERIA E CONSÓRCIOS 

PÚBLICOS 

9.1– Convênios e Termos de Parceria firmados com Entidades 
de Direito Privado
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9.2– Consórcios Públicos 

O Município de Poços de Caldas participa do CISMARPA – Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Alto Rio Pardo. 

Legislação Municipal pertinente: 

Lei n. 8.417 de 17/09/2007; “Altera e consolida a legislação que autoriza o Município de Poços de Caldas a 

participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Rio Pardo, ratifica o Protocolo de 

Intenções celebrado em 17/09/2007 e dá outras providências.” 

Lei Complementar nº 146 de 27/07/2013 – “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2014 e dá outras providências.” 

Lei nº 9.105/2015 – “Estabelece Proposta Orçamentária estimando a receita e fixando a despesa do 

município de Poços de Caldas para o exercício 2016.” 

Contribuição do Município ao 
CISMARPA -  EE n. 42 e EE n. 8729 

Gastos com Saúde - Total 
Aplicado na Função 10 

Total de Despesas da Prefeitura  
- Empenhos Liquidados 

R$ 488.000,00 R$ 178.215.588,25 R$ 509.848.074,39 

% representativo da Contribuição 
ao CISMARPA  =>> 

0,27% 0,10% 

 

  



  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

  Secretaria Municipal de Controle Interno 

 

60 

 

 

10 – SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Relatamos a seguir as Sindicâncias e Processos Administrativos instaurados em 2016 e que fazem 

parte, entre outras, das medidas para proteger o patrimônio público. 

As Sindicâncias e Processos foram instaurados durante o exercício 2016, promovidos pelos 

Procuradores da Procuradoria Geral do Município, que concederam amplo direito de defesa para a 

tomada de decisões e/ou de sanções que, quando aplicadas, tem como favorecido os ativos da 

Prefeitura. 

A data de comunicação ao Tribunal de Contas do Estado é a mesma da entrega da atual prestação 

de contas. 

10.1 Relação de Sindicâncias e Processos Administrativos – 
2016: 
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11– REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

Declaramos para os devidos fins que o Município de Poços de Caldas NÃO possui Regime Próprio de 

Previdência. 
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12– SICOM 

Os órgãos ou entidades do Município de Poços de Caldas cumpriram os prazos de encaminhamento 

das informações requeridas pelo Sistema Informatizado de Contas do Municípios (SICOM) nos 

termos no § único do art. 4º. E do caput do art. 5º., ambos da IN n. 10 de 14/12/2011 do TCEMG. 
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13 - LIMITES E CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

O Município de Poços de Caldas cumpriu as determinações legais quanto aos limites e condições 

para realização das operações de crédito. 

 

A variação demonstrada no Resultado Nominal, no valor de R$ 20.712.248,97, representa 

Superavit Nominal significando que a Dívida Consolidada do Município diminuiu quando comparada 

ao exercício anterior. 
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14 – CONCLUSÃO 

A Secretaria Municipal de Controle Interno acompanhou a execução orçamentária, financeira, 
administrativa e operacional, bem como, analisou as demonstrações contábeis e os registros que 
deram origem às mesmas, para então, emitir relatório anual contendo os resultados obtidos mediante 
a avaliação dos controles existentes. 

As conclusões sobre as Demonstrações Contábeis: Balanços Orçamentários, Financeiros e 
Patrimoniais, assim como sobre itens específicos requeridos pela Instrução Normativa n. 
04/2016 do TCEMG estão explanadas nos tópicos deste relatório. Destacamos as conclusões 
dos itens 3.2.3 – fls.20, 3.3.2 – fls 29, 3.4.3 fls. 36 e o item 3.5 – fls. 38 com todas as ressalvas 
nelas contidas. 

Ressaltamos, contudo, que a prefeitura municipal em 31/12/2016 não tinha recursos disponíveis 
suficientes para suportar as dívidas de curto prazo (Restos a Pagar) uma vez que o balanço 
apresenta o saldo de R$ 19.474.602,59, porém requerem ajustes sendo acrescidos de, R$ 
10.135.682,34 que deveriam ser empenhados dentro do exercício de 2016, R$ 3.523.387,33 milhões 
de empenhos cancelados indevidamente referentes ao INSS de dezembro/2016 e R$ 290.074,00 de 
empenhos da Secretaria de Turismo também cancelados indevidamente totalizando restos a pagar 
corretos de R$ 33.423.746,33. Adicionalmente, há ainda dívida com o IASM no montante 
de10.624.162,09 e a renegociação do INSS realizada em 21/12/2016 que totaliza R$ 43.577.627,72 
e está registrado na dívida fundada. 

Foram acompanhadas de forma prévia, concomitante e subsequente, todas as ações desenvolvidas, 
visando à proteção dos ativos, à obtenção de informações adequadas, à promoção da eficiência 
operacional e à estimulação à obediência e do respeito às políticas da administração. 

Esta Secretaria vem trabalhando no sentido de melhor orientar as diversas secretarias quando da 
formalização dos processos, a fim de coibir possíveis falhas. 

As possíveis falhas detectadas foram notificadas às secretarias através de ato próprio do Controle 
Interno. 

Este é o relatório. 

Poços de Caldas, 30 de março de 2017. 

 

Rogério Oliveira Moisés 

Secretário Municipal de Controle Interno 
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